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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

 CONCORDÂNCIA VERBAL; CONCORDÂNCIA NOMINAL;

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação 
harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser 
verbal — refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal — 
refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.

• Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
• Concordância em número: flexão em singular e plural
• Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa
Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, 

artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número e gêne-
ro, de acordo com o substantivo. Há algumas regras principais que 
ajudam na hora de empregar a concordância, mas é preciso estar 
atento, também, aos casos específicos.

Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um substantivo, 
o substantivo permanece no singular se houver um artigo entre os 
adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve estar no plural:

• A comida mexicana e a japonesa. / As comidas mexicana e 
japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um adjetivo, 
a concordância depende da posição de cada um deles. Se o adjetivo 
vem antes dos substantivos, o adjetivo deve concordar com o subs-
tantivo mais próximo: 

• Linda casa e bairro.

Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode concordar 
tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos os substanti-
vos (sendo usado no plural):

• Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa arru-
mada. 

• Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa arru-
mados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios ou 
de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:

• As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão 
entre os melhores escritores brasileiros.

Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito 
ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou objeto 
seja ocupado por dois substantivos ou mais:

• O operário e sua família estavam preocupados com as conse-
quências do acidente.
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CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há presença 
de um artigo. Se não houver essa determinação, deve 
permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRIGADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem 
“obrigado”.

BASTANTE
Quando tem função de adjetivo para um substantivo, 
concorda em número com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, permanece invariável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a 
volta às aulas. 
Bastante criança ficou doente com a volta às 
aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da 
suspensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” não 
existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila 
para a festa.

MESMO
PRÓPRIO

Devem concordar em gênero e número com a pessoa a 
que fazem referência.

As crianças mesmas limparam a sala depois 
da aula.
Eles próprios sugeriram o tema da formatura.

MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve 
concordar com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser 
engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se referem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais
As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da 
mensalidade.

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso haver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito com o 

qual ele se relaciona.

Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o verbo ficará no plural:
• A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias escolares.

Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o verbo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais próximo:
• Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais diferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pessoa que 
tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em relação à 3ª (ele, 
eles):

• Eu e vós vamos à festa.

Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (sugere “parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plural, o verbo 
pode ficar tanto no singular quanto no plural:

• A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.

Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve concordar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de um subs-
tantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar tanto com o numeral quanto com o substantivo:

• 27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleitores votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo que segue 
a expressão:

• Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifestação. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sempre na terceira pessoa do singular:
• Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.
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Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, 
concordando com o coletivo partitivo:

• A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A 
matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira 
pessoa do singular (impessoal):

• Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o verbo 
deverá concordar em número e pessoa com o termo da oração prin-
cipal ao qual o pronome faz referência:

• Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, o 
verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome quan-
to com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

• Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando 
como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa 
do singular: 

• Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, 
porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. 
Exceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

• Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos 
sumiram.

 REGÊNCIA VERBAL; SINTAXE DE REGÊNCIA

A regência estuda as relações de concordâncias entre os ter-
mos que completam o sentido tanto dos verbos quanto dos nomes. 
Dessa maneira, há uma relação entre o termo regente (principal) e 
o termo regido (complemento).

A regência está relacionada à transitividade do verbo ou do 
nome, isto é, sua complementação necessária, de modo que essa 
relação é sempre intermediada com o uso adequado de alguma 
preposição.

Regência nominal
Na regência nominal, o termo regente é o nome, podendo ser 

um substantivo, um adjetivo ou um advérbio, e o termo regido é o 
complemento nominal, que pode ser um substantivo, um pronome 
ou um numeral. 

Vale lembrar que alguns nomes permitem mais de uma prepo-
sição. Veja no quadro abaixo as principais preposições e as palavras 
que pedem seu complemento:

PREPOSIÇÃO NOMES

A

acessível; acostumado; adaptado; adequado; 
agradável; alusão; análogo; anterior; atento; 
benefício; comum; contrário; desfavorável; 
devoto; equivalente; fiel; grato; horror; 
idêntico; imune; indiferente; inferior; leal; 
necessário; nocivo; obediente; paralelo; 
posterior; preferência; propenso; próximo; 
semelhante; sensível; útil; visível...

DE

amante; amigo; capaz; certo; contemporâneo; 
convicto; cúmplice; descendente; destituído; 
devoto; diferente; dotado; escasso; fácil; feliz; 
imbuído; impossível; incapaz; indigno; inimigo; 
inseparável; isento; junto; longe; medo; 
natural; orgulhoso; passível; possível; seguro; 
suspeito; temeroso...

SOBRE
opinião; discurso; discussão; dúvida; insistência; 
influência; informação; preponderante; 
proeminência; triunfo...

COM

acostumado; amoroso; analogia; compatível; 
cuidadoso; descontente; generoso; impaciente; 
ingrato; intolerante; mal; misericordioso; 
ocupado; parecido; relacionado; satisfeito; 
severo; solícito; triste...

EM

abundante; bacharel; constante; doutor; 
erudito; firme; hábil; incansável; inconstante; 
indeciso; morador; negligente; perito; prático; 
residente; versado...

CONTRA
atentado; blasfêmia; combate; conspiração; 
declaração; fúria; impotência; litígio; luta; 
protesto; reclamação; representação...

PARA bom; mau; odioso; próprio; útil...

Regência verbal
Na regência verbal, o termo regente é o verbo, e o termo regi-

do poderá ser tanto um objeto direto (não preposicionado) quanto 
um objeto indireto (preposicionado), podendo ser caracterizado 
também por adjuntos adverbiais.

Com isso, temos que os verbos podem se classificar entre tran-
sitivos e intransitivos. É importante ressaltar que a transitividade do 
verbo vai depender do seu contexto.

Verbos intransitivos: não exigem complemento, de modo que 
fazem sentido por si só. Em alguns casos, pode estar acompanhado 
de um adjunto adverbial (modifica o verbo, indicando tempo, lugar, 
modo, intensidade etc.), que, por ser um termo acessório, pode ser 
retirado da frase sem alterar sua estrutura sintática:

• Viajou para São Paulo. / Choveu forte ontem.

Verbos transitivos diretos: exigem complemento (objeto dire-
to), sem preposição, para que o sentido do verbo esteja completo:

• A aluna entregou o trabalho. / A criança quer bolo. 

Verbos transitivos indiretos: exigem complemento (objeto in-
direto), de modo que uma preposição é necessária para estabelecer 
o sentido completo:
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• Gostamos da viagem de férias. / O cidadão duvidou da cam-
panha eleitoral.

Verbos transitivos diretos e indiretos: em algumas situações, o 
verbo precisa ser acompanhado de um objeto direto (sem preposi-
ção) e de um objeto indireto (com preposição):

• Apresentou a dissertação à banca. / O menino ofereceu ajuda 
à senhora.

 ORAÇÕES COORDENADAS; ORAÇÕES SUBORDINA-
DAS;TERMOS DA ORAÇÃO

Frase
É todo enunciado capaz de transmitir a outrem tudo aquilo que 

pensamos, queremos ou sentimos.

Exemplos
Caía uma chuva.
Dia lindo.

Oração
É a frase que apresenta estrutura sintática (normalmente, su-

jeito e predicado, ou só o predicado).

Exemplos
Ninguém segura este menino. (Ninguém: sujeito; segura este 

menino: predicado)
Havia muitos suspeitos. (Oração sem sujeito; havia muitos sus-

peitos: predicado)

Termos da oração

1. Termos
essenciais

sujeito 
predicado   

2.
Termos 
integran-
tes

complemento verbal 
complemento nominal

agente da passiva

 
 
 

objeto direto 
objeto indireto 
 
 

  

3. Termos 
acessórios

Adjunto adnominal 
adjunto adverbial 

aposto
  

4. Vocativo     

Diz-se que sujeito e predicado são termos “essenciais”, mas 
note que o termo que realmente é o núcleo da oração é o verbo:

Chove. (Não há referência a sujeito.)
Cansei. (O sujeito e eu, implícito na forma verbal.)
Os termos “acessórios” são assim chamados por serem supos-

tamente dispensáveis, o que nem sempre é verdade.

Sujeito e predicado
Sujeito é o termo da oração com o qual, normalmente, o verbo 

concorda.

Exemplos
A notícia corria rápida como pólvora. (Corria está no singular 

concordando com a notícia.)
As notícias corriam rápidas como pólvora. (Corriam, no plural, 

concordando com as notícias.)

O núcleo do sujeito é a palavra principal do sujeito, que encerra 
a essência de sua significação. Em torno dela, como que gravitam 
as demais.

Exemplo: Os teus lírios brancos embelezam os campos. (Lí-
rios é o núcleo do sujeito.)

Podem exercer a função de núcleo do sujeito o substantivo e 
palavras de natureza substantiva. Veja:

O medo salvou-lhe a vida. (substantivo)
Os medrosos fugiram. (Adjetivo exercendo papel de substanti-

vo: adjetivo substantivado.)

A definição mais adequada para sujeito é: sujeito é o termo da 
oração com o qual o verbo normalmente concorda.

Sujeito simples: tem um só núcleo.
Exemplo: As flores morreram.

Sujeito composto: tem mais de um núcleo.
Exemplo: O rapaz e a moça foram encostados ao muro.

Sujeito elíptico (ou oculto): não expresso e que pode ser de-
terminado pela desinência verbal ou pelo contexto.

Exemplo: Viajarei amanhã. (sujeito oculto: eu)

Sujeito indeterminado: é aquele que existe, mas não podemos 
ou não queremos identificá-lo com precisão.

Ocorre:
- quando o verbo está na 3ª pessoa do plural, sem referência a 

nenhum substantivo anteriormente expresso.
Exemplo: Batem à porta.

- com verbos intransitivo (VI), transitivo indireto (VTI) ou de li-
gação (VL) acompanhados da partícula SE, chamada de índice de 
indeterminação do sujeito (IIS).

Exemplos:
Vive-se bem. (VI)
Precisa-se de pedreiros. (VTI)
Falava-se baixo. (VI)
Era-se feliz naquela época. (VL)
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MATEMÁTICA

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES, CONJUNTOS, PORCENTA-
GENS, SEQUÊNCIAS (COM NÚMEROS, COM FIGURAS, DE PALAVRAS)

— Frações e operações com frações
Uma fração é um número que pode ser representado na forma a/b, onde “a” é o numerador e “b” é o denominador, com a condição 

de que “b” seja diferente de zero. Ela representa uma divisão em partes iguais. Veja a figura:

O numerador representa a quantidade de partes que foram tomadas do total da unidade dividida.
O denominador representa a quantidade de partes iguais em que a unidade foi dividida. Lê-se: um quarto.

Fique Ligado:
– Frações com denominadores de 1 a 10: meias, terças, quartas, quintas, sextas, sétimas, oitavas, nonas e décimas.
– Frações com denominadores potências de 10: décimas, centésimas, milésimas, décimas de milésimas, centésimas de milésimas, 

etc.
– Denominadores diferentes dos mencionados anteriormente: Indica-se o numerador e, em seguida, o denominador seguido da 

palavra “avos”.

Tipos de frações
– Frações Próprias: numerador é menor que o denominador. Ex.: 7/15
– Frações Impróprias: numerador é maior ou igual ao denominador. Ex.: 9/7
– Frações aparentes: numerador é múltiplo do denominador. Elas pertencem também ao grupo das frações impróprias. Ex.: 6/3
– Frações mistas: números compostos de uma parte inteira e outra fracionária. Podemos transformar uma fração imprópria na forma 

mista e vice e versa. Ex.: 1 1/12 (um inteiro e um doze avos)
– Frações equivalentes: Duas ou mais frações que apresentam a mesma parte da unidade. Ex.: 4/8 = 1/2
– Frações irredutíveis: Frações onde o numerador e o denominador são primos entre si. Ex.: 7/13; 

Operações com frações

– Adição e Subtração 
Com mesmo denominador: conserva-se o denominador e soma-se ou subtrai-se os numeradores.

Com denominadores diferentes: é necessário reduzir ao mesmo denominador através do mmc entre os denominadores. Usamos 
tanto na adição quanto na subtração.
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O mmc entre os denominadores (3,2) = 6

– Multiplicação e Divisão
Multiplicação: é produto dos numerados pelos denominadores dados. Ex.:

Divisão: é igual a primeira fração multiplicada pelo inverso da segunda fração. Ex.:

Obs.: sempre que possível podemos simplificar o resultado da fração resultante de forma a torna-la irredutível.

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

= 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
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1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz, temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos:

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)
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LEI ÔRGANICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS/RJ

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS 

Na conformidade das Legislações Federal e Estadual, os Vereadores 
do Município de Duas Barras, reunidos sob a proteção de Deus, unidos em 
um só pensamento se dispuseram a elaborar a presente Lei Orgânica, vi-
sando a liberdade do homem e da família, através da união dos munícipes. 
Esta Lei onde o social é uma preocupação constante, sem preconceitos par-
tidário, racial ou de credo, onde a criança merece atenção especial, onde 
enfim, a ecologia também é tratada com destaque, é voltada para a mais 
ampla defesa da liberdade e da igualdade de todos os bibarrenses que as-
sim, através da aprovação de seus legítimos representantes, também tive-
ram honrosa participação neste documento que a todos orgulha. 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - O Município de Duas Barras, pessoa jurídica de direito 
público interno, é unidade territorial que integra a organização polí-
tico-administrativa da República Federativa do Brasil, 

dotada de autonomia política, administrativa, financeira e le-
gislativa nos termos assegurados pela Constituição Federal, pela 
Constituição do Estado e por esta Lei Orgânica. 

 Art. 2º - São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único – São símbolos do Município a Bandeira, o 
Hino e o Brasão, representativo de sua cultura e história. 

Art. 3º - Constituem bens do Município todas as coisas móveis, 
imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam. 

Parágrafo Único – O Município tem direito a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território, regulamentada em lei federal. 

Art. 4º - A Sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade, enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila. 

Art. 5º - O Município integra a divisão administrativa do Estado. 

SEÇÃO II 
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

Art. 6º - O Município poderá dividir-se, para fins administrati-
vos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fun-
didos por lei após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei Orgânica. 

§ 1º - A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão 
de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensa-
da, nessa hipótese, a verificação dos requisitos do art. 7º desta Lei 
Orgânica. 

§ 2º - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta plebiscitária à população da área interessada. 

Art. 7º - São requisitos para criação de Distritos: 
I – população, eleitorado e arrecadação não interiores a quinta 

parte exigida para criação de Município; 
II – existência, na povoação-sede, de pelo menos, cinquenta 

moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial. 
Parágrafo Único – A comprovação do atendimento às exigên-

cias enumeradas neste artigo far se-á mediante: 
a) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, de estimativa de população; 
b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, indicando 

o número de eleitores; 
c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela 

repartição fiscal do Município, precisando o número de moradias; 
d) certidão, do órgão fazendário estadual e do municipal men-

cionando arrecadação na respectiva área territorial; 
e) certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de 

Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, atestando 
a existência da escola pública e dos postos de saúde e policial na 
povoação-sede. 

Art. 8º - Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas: 

I – evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados; 

II – dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis; 

 III – na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, 
cujos externos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identificá-
veis e tenham condições de fixidez; 

IV – é vedada a interrupção de continuidade territorial do Mu-
nicípio ou Distrito de origem. Parágrafo Único – As divisas distritais 
serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos 
trechos que coincidirem com os limites municipais. 

Art. 9º - A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente poderá ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais. 

Art. 10º – A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de 
Direito da Comarca, na sede do Distrito. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 11 – Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, ca-
bendo-lhe, privativamente dentre outras as seguintes atribuições: 
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I – legislar sobre o interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 
III – elaborar e executar o Plano de Desenvolvimento Integrado; 
IV – criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual pertinente e o disposto nesta Lei Orgânica; 
V – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental; 

VI – elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos; 
VII – instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

VIII – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 
IX – dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais; 
X – dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos; 
XI – organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos; 
 XII – organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de con-

cessão ou permissão, os serviços públicos locais; 
XIII – planejar o uso e ocupação do solo em seu território, espe-

cialmente em sua zona urbana; 
XIV – estabelecer normas de edificação respeitada a altura má-

xima de 12 (doze) metros, de loteamento, de arruamento e de zo-
neamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas con-
venientes à ordenação de seu território, observada a Lei Federal; 

XV – conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços, exercício de comércio eventual ou ambulante; e realização 
de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as pres-
crições legais; XVI – cassar a licença que houver concedido ao esta-
belecimento que se tornar prejudicial à saúde, a higiene, ao sosse-
go, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade 
ou determinando o fechamento do estabelecimento; 

XVII – estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

XVIII – adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 
XIX – regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum; 
XX – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de parada dos transportes coletivos; 

XXI – fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veí-
culos; 

XXII – conceder, permitir ou autorizar, fiscalizar e cassar os ser-
viços de transporte coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas; 

XXIII – fixar e sinalizar as zonas do silêncio e de trânsito e trá-
fego em condições especiais; XXIV – disciplinar os serviços de carga 
e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que 
circulem em vias públicas municipais; 

XXV – tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver; 

 XXVI – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXVII – prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza; 

XXVIII – ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços observadas as normas federais pertinentes; 

 XXIX – dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
XXX – regulamentar, licenciar, permitir, negar autorizar e fis-

calizar a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais su-
jeitos ao poder de polícia municipal; 

XXXI – prestar assistência nas emergências médico-hospitala-
res de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante con-
vênio com instituição especializada; 

XXXII – organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa; 

XXXIII – fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios; 

XXXIV – dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência da transgressão da Legislação 
Municipal; 

XXXV – dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar moléstias de que possam ser 
portadores e transmissores; 

XXXVI – estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII – promover os seguintes serviços: 
a) mercados, feiras e matadouros; 
b) construção e conservação de ruas, logradouros, estradas e 

caminhos municipais; 
c) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter 

essencial; 
 d) regulamentar o uso de som, nas Vias e Logradouros Públi-

cos. 
XXXVIII – regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

o uso de taxímetros; 
XXXIX – assegurar a expedição de certidões requeridas às re-

partições administrativas municipais, para defesa de direitos e es-
clarecimento de situações, estabelecendo os prazos de atendimen-
to. 

§ 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a: 

a) zonas verdes e demais logradouros públicos; 
b) vias de tráfego e de passagem de canalização pública, de es-

gotos e de águas pluviais nos fundos dos vales; 
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, 
cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo;

 d) as áreas oriundas de loteamento ou desmembramento, não 
poderão ter área plana menor que 150 (cento e cinquenta) metros 
quadrados, e testada de (dez) metros de frente. Havendo aclive ou 
declive acima de 15º, o desmembramento só poderá ocorrer na 
área mínima de 300 (trezentos metros quadrados). 

§ 2º - A lei complementar de criação da guarda municipal esta-
belecerá a organização e competência dessa força auxiliar na prote-
ção dos bens, serviços e instalações municipais. 

XL – realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 
meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em lei municipal; 

XLI – realizar programas de apoio às práticas desportivas; 
XLII – realizar programas de alfabetização; 
XLIII – realizar atividades de defesa civil, inclusive a de comba-

te a incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação 
com a União e o Estado; 

XLIV – executar obras de: 
a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 
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b) construção e conservação de parques, jardins e hortos flo-
restais; 

c) construção e conservação de estradas vicinais; 
d) edificação e conservação de prédios públicos municipais. 

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art. 12 – Além das competências previstas no artigo anterior, 
o Município atuará em cooperação com a União e o Estado para o 
exercício das competências enumeradas no art. 23 da Constituição 
Federal, desde que as condições sejam do interesse do Município. 

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência; 

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural; 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à cultura, à edu-
cação e a ciência; 

 VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer das suas formas;

 VII – preservar as florestar, a fauna, e a flora; 
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar; 
IX – promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios; 

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito; 

XIII – estabelecer e implantar política de educação para o meio 
ambiente; 

XIV – planejar e promover a defesa permanente contra as Ca-
lamidades Públicas; 

XV – garantir em articulação e coparticipação com a União e 
o Estado, as infraestruturas físicas, viárias, sociais e de serviços da 
zona rural, neles incluídos a eletrificação, telefonia, irrigação e dre-
nagem, estradas e transportes, mecanização agrícola, educação, 
saúde, segurança, assistência social e cultural, desporto e lazer. 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 13 – Ao Município é vedado: 
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II – recusar fé aos documentos públicos; 
III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 

IV – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 
pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comuni-
cação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à adminis-
tração; 

 V -manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI – outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato; 

VII – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
VIII – instituir tratamento desigual entre os contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos; 

 IX – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza de sua procedência ou destino; 

X – cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou. 
XI – utilizar tributos com efeito de confisco; 
XII – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público;

 XIII – instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-

sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da Lei Federal; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são. 

§ 1º - As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regula-
mentadas em Lei Complementar Federal. 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 14 – O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câ-
mara Municipal. 

Parágrafo Único – Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 15 – A Câmara Municipal é composta Vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional, como representante do povo, com man-
dato de quatro anos. 
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§ 1º - São condições de elegibilidade para o mandato de Verea-
dor, na forma da Lei Federal: 

I – a nacionalidade brasileira; 
II – o pleno exercício dos direitos políticos; 
III – o alistamento eleitoral; 
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V – a filiação partidária. 
Art. 16 – O número de Vereadores será fixado pela Câmara Mu-

nicipal observados os limites estabelecidos na Constituição Federal 
e as seguintes normas: 

I – até 12.000 (doze mil) habitantes, o número de Vereadores 
será de 9 (nove). De 12.0001 (doze mil e um) a 15.000 (quinze mil) o 
número de Vereadores será de 11 (onze). Acima de 15.000 (quinze 
mil) habitantes, a cada 10.000 (dez mil) habitantes corresponderá o 
acréscimo de 2 (duas) vagas.; 

II – O número de habitantes a ser utilizado como base de cálcu-
lo do número de Vereadores será aquele fornecido, mediante cer-
tidão, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE;

III – O número de Vereadores será fixado, mediante decreto 
legislativo, até o final da sessão legislativa do ano que anteceder 
às eleições; 

IV – a Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
logo após sua edição, cópia do decreto legislativo de que trata o 
inciso anterior. 

Art. 17 – Salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica, as 
deliberações da Câmara Municipal e de suas comissões serão to-
madas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 18- A Câmara Municipal, reunir-se-á anualmente, na sede 
do Município e também no 2º Distrito, de 15 de fevereiro a 30 de 
junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. (Alterada pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 09/2016.) 

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados. 

§ 2º - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordiná-
rias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 3º - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-
-se-á: 

I – pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 
II – pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse 

do Prefeito e do Vice-Prefeito;
III – pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da casa, em caso de urgência ou interesse público 
relevante; 

IV – pela Comissão representativa da Câmara, conforme previs-
to no art. 43, V, desta Lei Orgânica. 

§ 4º - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

§ 5º - A última sessão ordinária de cada mês compreendido nos 
dois períodos legislativos de cada ano, será realizada no 2º Distrito 
(Monnerat), nos termos da resolução legislativa.

 Art. 19 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maio-
ria de votos, presentes a maioria de seus membros, salvo dispo-
sição em contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei 
Orgânica. 

Art. 20 – A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária. 

Art. 21 – As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recin-
to destinado ao seu funcionamento, observando o disposto no art. 
35, XII desta Lei Orgânica. 

 § 1º - Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da 
Câmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser 
realizadas em outro local designado pela Mesa. 

 § 2º - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto 
da Câmara. 

Art. 22 – As sessões serão públicas, salvo deliberação em con-
trário, de dois terços (2/3) dos Vereadores, adotada em razão de 
motivo relevante e de preservação do decoro parlamentar. 

 Art. 23 – As sessões somente poderão ser abertas com a pre-
sença de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 

Parágrafo Único – Considerar-se-á presente à sessão o Verea-
dor que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, 
participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

Art. 24 – A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão preparató-
ria, a partir de 1º de janeiro do primeiro ano da legislatura, para a 
posse de seus membros, e eleição da Mesa. § 1º - Sob a presidência 
do Vereador mais votado entre os presentes, os demais Vereadores 
prestarão compromisso e tomarão posse, cabendo ao Presidente 
o seguinte compromisso: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORG NICA MUNICI-
PAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI 
CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM 
ESTAR DE SEU POVO”. 

§2º - Prestado o compromisso pelo Presidente, o secretário 
que for designado para esse fim fará a chamada nominal de cada 
vereador, que declarará: “Assim o Prometo”.

 Art. 25 – O Vereador que não tomar posse na sessão previsto 
neste artigo deverá fazê-lo no prazo de (quinze) dias salvo motivo 
justo aceito pela Câmara Municipal. 

§ 1º - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 
sob a Presidência do mais votado dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componen-
tes da Mesa, que serão automaticamente empossados. 

§ 2º - Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre 
os presentes permanecerá na presidência e convocará sessões diá-
rias, até que seja eleita a Mesa. 

§ 3º - A eleição para renovação da Mesa para o segundo Biê-
nio, realizar-se-á obrigatoriamente durante 120(cento e vinte) dias 
antes do término do segundo ano de cada legislatura, em data de-
signada pelo Presidente da mesa, com prazo mínimo de 10 (dez) 
dias para sua realização, podendo concorrer as chapas inscritas em 
documento assinado por, pelo menos, (dois) de seus integrantes e 
protocoladas junto a Secretaria da Câmara, até 05 (cinco) dias antes 
da data determinada para eleição; empossando-se os eleitos em 1º 
de janeiro do ano seguinte. (Atualizada pela Emenda à Lei orgânica 
nº03/98) 

§ 4º - No ato da posse e ao término do mandato os Vereadores 
deverão fazer declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas 
na Câmara constando das respectivas atas o seu resumo. 

 Art. 26 – O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a re-
condução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subse-
quente, exceto quando ocorrida em outra legislatura. 


